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Este documento tem como objetivo estabelecer diretrizes 
para a conduta dos fornecedores.

Por meio dele, o Laticinios Bela Vista reafirma seu 
compromisso com a gestão responsável, ética e 
transparente, além da conformidade com a responsabilidade 
socioambiental de atividades, produtos e serviços.

O conhecimento e a concordância em atuar de acordo com 
os princípios estabelecidos por este código são condições 
inegociáveis para  estabelecer, manter ou renovar um 
vínculo  comercial com o Laticinios Bela Vista.
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Caro Fornecedor,

O Laticinios Bela Vista é uma empresa responsável, competitiva, inovadora e reconheci-
da por oferecer produtos e serviços de alta qualidade. O posicionamento da empresa no 
mercado ocorre de maneira ética e correta. 

De modo similar, preza por relacionamentos saudáveis e, em especial, com fornecedo-
res que busquem atuar de forma coerente.
Neste código, encontram-se os valores e princípios que fazem parte do compromisso 
diário da empresa.

A expectativa do Laticinios é manter-se em parcerias que comprometam-se a atuar de 
acordo com os padrões mencionados neste documento.

Laticinios Bela Vista
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Valores

Conheça os Valores que norteiam as ações do Laticinios Bela Vista. A conduta a ser
adotada deve estar em consonância com as diretrizes abaixo.

• Ética
• Responsabilidade social e ambiental
• Valorização das pessoas
• Respeito
• Empreendedorismo
• Simplicidade
• Qualidade
• Segurança
• Ambiente de trabalho agradável
• Compartilhamento de ideias
• Trabalho em equipe
• Amor pelo que fazemos.

“A intenção é que todos esses valores e ideais se perpetuem, mas, para isso, é necessária
a colaboração e o apoio de cada uma das pessoas com as quais nos relacionamos”.
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Princípios

1 - RESPONSABILIDADE SOCIOAM-
BIENTAL

As práticas de Responsabilidade Socio-
ambiental estão ligadas à necessidade de
sustentabilidade dos negócios e da socie-
dade.
Respeitar o meio ambiente e praticar 
ações que resultam na preservação am-
biental fazem parte da cultura da empre-
sa.

2 - TRABALHO INFANTIL/ADULTO EM 
CONDIÇÃO ANÁLOGA À ESCRAVIDÃO

Os fornecedores não devem, em hipótese 
alguma, empregar direta ou indiretamen-
te, mão de obra infantil em desacordo com 
legislação e/ou utilizar-se de mão de obra 
que esteja em condições de trabalho aná-
logas à condição de escravo.

3 - PRÁTICAS DE CONTRATAÇÃO DE 
MÃO DE OBRA E EMPREGO

Os fornecedores devem cumprir as leis, 
normas e regulamentos de trabalho apli-
cáveis, incluindo aquelas relacionadas à 
salário, jornada de trabalho, benefícios a 
empregados, segurança para o pessoal 
próprio e terceiros e antidiscriminação.

4 - CONCORRÊNCIA JUSTA

Os fornecedores devem competir de ma-
neira justa no mercado e pelos negócios 
com o Laticinios, sem utilização de incen-
tivos ou vantagens ilegais ou impróprias.

5 - LIBERDADE DE ASSOCIAÇÃO SIN-
DICAL E ACORDOS COLETIVOS

Os fornecedores devem respeitar o direito 
dos trabalhadores de escolher, formar ou 
unirem-se a sindicatos que estejam esta-
belecidos de maneira legal e pacífica, bem 
como de realizar acordos coletivos.

6 - PRESENTES

Os fornecedores não devem oferecer ne-
nhum tipo de presente aos colaboradores 
do Laticinios Bela Vista, seja em moeda 
corrente, viagens, refeições ou outros ti-
pos de benefícios.

7 - INTEGRIDADE FINANCEIRA

Os fornecedores devem manter seus li-
vros, registros financeiros e contábeis de 
acordo com as normas, regulamentos e 
requisitos fiscais e contábeis aplicáveis.
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8 - QUALIDADE

Os fornecedores devem empregar  
processos de auditoria de qualidade em 
seus produtos/serviços incluindo, quando 
aplicável, planos de controle de segurança 
alimentar adequados.

Compromissos 

1. Garantir a produção de alimentos seguros 
e com alto padrão de qualidade, visando a 
satisfação dos clientes;

2. Atender aos requisitos dos clientes e re-
gulamentares;

3. Melhorar continuamente seus processos 
associados à qualidade e à segurança dos 
alimentos;

4. Investir na capacitação e desenvolvimen-
to de seus colaboradores, incentivando o 
comprometimento de todos e o trabalho em 
equipe;

5. Manter um plano de comunicação intera-
tivo com as partes interessadas do negócio.

9 - OBRIGAÇÕES CONTRATUAIS

Os fornecedores devem honrar todas 
as obrigações e comprometimentos 
assumidos contratualmente, seja com o 
Laticinios ou empresa/ente público ou
privado.

10 - ANTICORRUPÇÃO

Os fornecedores não devem tolerar, permitir 
ou vincular-se à prática de suborno, 
corrupção ou quaisquer práticas ilegais, 
envolvendo Agentes Públicos, bem como 
pessoas relacionadas a empresas públicas, 
mistas ou privadas.

11 - INFORMAÇÃO CONFIDENCIAL

Os fornecedores não devem divulgar 
informação confidencial do Laticinios Bela 
Vista, sendo certo que é assim considerada 
toda informação confiada aos seus 
fornecedores, exceto aquelas que são de 
domínio público.

12 - PROPRIEDADE INTELECTUAL

Todo o conhecimento das instalações, 
layout, soluções e projetos, ainda que 
desenvolvidos entre empresa e fornecedor, 
são de propriedade do Laticinios Bela Vista. 
Qualquer uso indevido dessas informações 
será considerado infração a este documento, 
sem prejuízo de ações judiciais cabíveis.

13 - CONFLITOS DE INTERESSE

Os fornecedores devem evitar quaisquer 
transações, negócios ou situações que 
possam gerar ou caracterizar conflito de 
interesse em relação aos empregados do 
Laticinios Bela Vista. Desse modo, qualquer 
situação, na qual os interesses pessoais 
de colaboradores do Laticinios influenciem 
inapropriadamente seu juízo de valor em 
relação ao negócio ou estejam em conflito 
com suas obrigações para com a empresa, 
é considerada inadequada.
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O objetivo é estreitar o relacionamento entre empresa, colaborador e fornecedor. 
Os registros são tratados de forma zelosa, sigilosa, íntegra e discreta. 

Ao identificar condutas que violem o Código de Ética e Conduta, ou que 
desobedeçam aos valores e princípios da empresa e/ou da legislação vigente, 
fale com a Contato Seguro. 

Contribua com a manutenção da ética e da integridade do Laticinios Bela Vista.

Canal de Comunicação

www.contatoseguro.com.br/piracanjuba

0800 155 0025

Aplicativo Contato Seguro

14 - SEGURANÇA DA INFORMAÇÃO E 
PRIVACIDADE DE DADOS

A segurança da informação (SI) é 
essencial para a sustentabilidade e 
credibilidade dos negócios do Laticinios 
Bela Vista e, por essa razão, a empresa 
está empenhada e trata como prioridade 
a garantia da proteção das informações 
utilizadas, bem como a privacidade dos 
dados pessoais coletados, e é exigido 
que seus fornecedores atuem da mesma 
forma.

Para tal, é de responsabilidade do parceiro 
conhecer e cumprir as Políticas de 
Segurança da Informação e Privacidade 
de Dados e demais normas estabelecidas 
pela empresa, bem como prover a 
orientação necessária sobre as diretrizes 
aos seus prestadores, quando o escopo de 
serviço for aplicável.

Essa conduta visa afirmar o compromisso 
com o estrito cumprimento da legislação 
aplicável, à luz da Lei Geral de Proteção de 
Dados Pessoais – LGPD nº 13.709/2018, 
para reger a relação contratual.
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